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PROJETO DE LEI NO,- 7 }2006 c\ô

n

Determina inclusão de conteúdos
na grade curricular dos díversos
níveis de ensino formal.

O PREFEITO DA CIDADE DE CONGONHAS, faz saber que a Câmara
Ir4unicipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica determinada a inclusão de conteúdos voltados ao processo de
envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o
preconceito e a produzir conhecimentos sobre estê tema, na grade curricular dos
diversos níveis de ensino formal.

Art. 2o - As despesas decorrentes desta Lei correráo à conta de dotaçoes
orçarnentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais, se necessário.

Art. 30 - O Poder Executivo editará os alos necessários com vistas à
regulamentação do disposto nesta Lei, no prazo imprcrrogável de 60 (sessenta) ciias.

Art. 4., - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação

Congonhas, 20 de setembro de 2006.

Vereador Àlúcio Ccrrêa ErrançJelista
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JUSTIFICATIVA

O Estatuto do ldoso trouxe inúmeras obrigaçÕes para os entes da Federação
como instrumento de polÍticas públicas, visando a proteção e a qualidade de vida da
pessoa idosa. E de consenso entre os especialistas dessa área que a questão do
idoso passe pela conscientização da criança e do jovem, acerca da problemática do
envelhecimento como mecanismo capaz de garantir essa proteção. Nesse sentido, o
Art.22 do Estatuto do ldoso prevê a aplicação nos currículos dos diversos níveis de
ensino formal, de conteúdos voltados para essa finalidade. Assim sendo, estou
apresentando a presente proposição a fim de sanar essa omissão em nosso
Município, esperando contar com o apoio de meus pares a aprovação deste.

Congonhas, 20 de setembro de 2006.

Veread or Mú clo o vangelista
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Congonhas. 30 de outubro de 2006.

À
Comissão dc Legislação, Jusüça c Redação Final - CLJR

à

Ref:.: Proieto Lei 07-]/2ü)5 - determina in de conteúdos na grade curricular dos diversos
ntveis de ensino formal.

PARECER

Versa o projeto sobre inclusão de conteúdos na grade curricular dos diversos níyeis de ensino
formal do Município.

O aÍ. XXIV- da CF, reserva à União a compctência para lcgislar sobre dirctrizes c bases da
educação nacional, determinado o aÍ. 210 da CF/88 a fixaçâo de conteúdo mínimo para o ensino
fundamental. ALei n" 9.394196 - Lei dc Dirctrizes c Bascs da Educaçâo deu cumprimento ao aÍt. Zl4 da
CF, sendo de grande valia a transcrição do aÍigo que segue:

*AÍt. 26 - Os currículos do ensino ftrndamcntal c médio devem tcr base nacional comum, a ser
complementada, em cada sistema de ensino c câracterísticâs regionais locais da sociedade, da cultura- da
economia c da clientsla."

Desta forma. entendemos quc quanto ao ménto do projeto, o mcsmo esta de acordo com o
preconizado na CF/88.

Já quanto a iniciativa- verificamos quc esta proposição legislativa padece de ücio de
inconstitucionalidadc formâ|. Isto porque. compete pri\atrvamente ao chefe do Podcr Executivo a iniciativa
de lei que disponha sobre a criação- estruturaÉo c atribuições dos órgãos c entidades da Administração
Pública, conforme dispõe o art. 61, § l', II 'e" da Constituiâo Fcderal, ou scja, a criação e implcmenta@o
dc disciplina nas cscolas é materia da competôncra privativa do Executivo, não podendo seÍ tratada em lei
de iniciativa da Câmara,

Em observância ao aÍt. 20 da CF/8tt, que apresenta como principio a separação e harmonia entre

Poderes, os atos de administração e gestão dos serviços públicos cab€m, privativament€, ao Preferto o qual
optani ou nâo pela cnação de nova disciplina, sendo estii opção discricioniria.

O prqcto eslá eivado de vicio de iniciativa- scndo inconstitucional

Como solução, podcní ser enúada minutâ para o Executivo, sugerindo a sua a.desão a proposta

Este e o nosso pareceÍ, smj

Adriano Melillo
PROCI]RADOR DO LEGISLATIVO

A inserção dc nova disciplin4 será instituida em cscolas da rede pública municipal de ensino- quc é

órgão pcrtenc€nte ao Executivo, nâo sendo possível que o Legislativo rntÊúra na aJua{ão daquele Poder

sobre seus órgãos c cntidades.
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Câmara Municipal de Congonhas, 14 de novembro de 2006.

Comissão Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n" 073n006 - Determina inclusão de conteúdos nâ grade
curricular dos diversos níveis de ensino formal.
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REQUERIMENTO CMC/NO 325 /2006

-1 I

PRESIDENTE

l-

H

Ao
Vereador Evandro Alves de Almeida
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

n

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o
art. 137, § 3", X do Regimento lnterno, ouvido o Plenário, requer a V.Exa
que determine a suspensão da tramitação do Projeto de Lei 073/2006 -
.DETERMINA INCLUSÃO DE CONTEUDOS NA GRADE CURRICULAR
DOS DIVERSOS NÍVEIS DE ENSINO FORMAL',, pelo prazo de
30(trinta) dias, a fim de viabilizar estudos complementares, diante das
dúvidas identificadas pelos membros da Comissão Permanente de
Legislação, Justiça e Redação Final.

Requer ainda, seja determinada a inclusão nos autos do retro
citado Projeto, de todas as peças constantes do Projeto de Lei que
resultou na Lei Municipal no 2.098 - 'INSERE MATERIA 'HISTORIA
CULTURA E TURISMO DE CONGONHAS" NA GRADE CURRICULAR
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ESCOLAS MUNICIPALIZADAS',
de 24 de abril de 1996.

angetista
Cànara MuruaPl de.ColPnlus

**[uTStn#fr'rr"
Vereador

.: AM ^R^ MUNICIPAL OÉ CONGONI-{A§

dêJEr r AOO POR

ÊM I t-wâ-
Àsslnâ Íe 00 ,el

Rua Padre Àntônio Corrêia, 163 - Centro - CongonhaVlÍG -Tel.: (31) 3i3l-18,10 - Site: wwv.canaracongonha§. ng.goy.br / E-mail: colgoúas@camaracongonhas.mg.govbr
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Congonhas, 07 de dezembro de 2006.
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INSERE MATÉRIA "IIISTÓRIA CULTI]RA E

TURISMO DE CONGONHAS" NA GRADE
CURRICULAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
E ESCOLAS MUNICIPALIZADAS

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo l" - Fica inserta na Grade Curricular de 5o a 8o séries, da Rede Municipal de
Ensino e Escolas Municipalizadas, a disciplina como matéria individualizada, "História
Cultural e Turismo de Congonhas", na área de Estudos Sociais.

Artigo 3' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de congoúas, aos vinte e quatro dias do mês de abril de mil
novecentos e noventa e seis.

§
ar§

ô

n

Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal

Rua Padre Aotôoio corrêia' i63 - centro - congonhavMc -Tel.: (31) 3731-18«) - sitc: wew.car,arâcongoohar.ng.gov.br / E-maito0goda§@caoaracotrgoolas.mg.gorbr

Câmara Municipal de Congonha

LEI N" 2.098 ,a. I

Artigo 2" - A matéria lecionada deverá obedecer à proposta de conteúdo
programático, constante do anexo I da presente lei.



tJ . $ ,"ti ,Í;: Câmara Municipal de Congonhal

Anexo I
Conteúdo Programático

Ampliando os conhecimentos temáticos já adquiridos pelos alunos de 3u e 4u séries
(pois consta na proposta curricular o estudo sobre o bairro onde mora e a cidade), chamar
atenção dos alunos para outros aspectos da história local não percebidos. Perceber que não
só o político, o administrativo, o econômico, o social e o cultural explicitam esta totalidade
mas, também, nele estão presentes valores, desejos, sentimentos.

^Abordagem:

o Origem;
. População;
. Atividades econômicas;
o Estudo e localização geográfica;
e Vida política e cultural de Congonhas;
o Pesquisa histórica da cidade;
. Memória cultural (lenda, casos, brincadeiras, diversões, etc);
o Tradições cultura (festas tradicionais, costumes, atividades folclóricas, religiosas,

etc);
o Locais públicos e privados ligados à vida cultural e afetiva;
. Locais de lazer;
o Crenças religiosas;
o Estudo e levantamento de principais problemas da cidade e proposição de soluções;
o Estimular entre os alunos a pesquisa, a consulta, o levantamento de dados como

fonte de esfudo e conhecimento;
o Entrevistas, pesquisas, buscando relações históricas: passado/presente/mudança -

permanência e simultaneidade;
r Excursões educativas a localidades do Município para estudo.

O Turismo

O Turismo intensifica o contato humano e a integração cultural dentro de um país

ou entre vários países, promovendo o desenvolvimento social e econômico.
A conscientização turística tem a intenção de mostrar que o turismo traz beneficios

para a comunidade. No entanto, para que o turismo possa ser explorado de maneira correta
e duradoura, é preciso que a comunidade esteja conscientizada. Incluir o estudo do
Turismo no currículo escolar é conscientizar a sociedade da importância do turismo como

n

o to
",..à

Rua Padro Ântônio corrêia' 163 - ctntro - congo,havMc -Tel.: (ll) 3731-1840 - site: ww*,camaracongodas.ng.gorbr / E-mair: congonhas@camaracongonhas.ng.gov.br
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instrumento de crescimento econômico, geração de empregos, melhoria da qualidade de

vida da população e preservação de seu patrimônio natural e cultural.

o Turismo - Conscientização e importância na sociedade, na cultura e na economia;
o O Turismo, o Ambiente e a Comunidade;
. O turista - suas preferências;
. A procura de turismo e a ofeúa turística;
o Gestão dos impactos sócio-econômicos, aspectos positivos e

desenvolvimento turístico ;

r Repercussãosócio-econômica;
o Conscientizaçãoturística;
r A infra-estrutura turística - seus principais componentes;
o Coleta de dados e informações:

- Hotéis, restaurantes;
- Festas cívicas, folclóricas, religiosas, etc
- Artesanato;

negativos ao

Bens turísticos naturais e artificiais de Congonhas e da região;
A política brasileira de Turismo. Organização. Finalidades. Funcionamento;
Organizações turísticas nacionais: govemamentais e privadas, suas finalidades. Ex.:
Embratur - Selt - Turminas - Fumcult, etc.
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- CIDADE DOS PROFETÂS _

PROJETO DE LEI NS 066/95.

INSERE MATÉRIA ''HISTÓRIA, CULTURA E TT]RISMO DE
CONGONHAS'I NA GRADE CURRJCULAR DA REDE
MUNICIPÀL DE ENSINO E ESCOLAS MUNICIPALIZADAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decretâ e eu,
Profeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo le - Fica inseÍâ na Grade Curricular DE 5a A 84 séries, da Rede
Municipal de Ensino e Escolas Municipali"a.l"s, a disciplin4 como materia lndiyi&raliza.ta, '!

História, Cultura e Turismo de Congonhas ", na área de Estudos Sociais.

Artigo 29 - A matéria lecionada deverá obedec€r à proposta de conteúdo
programático, constante do anexo I da presente lei.

Artigo 39 - Estâ lei em vigor na data de sua publicação

Prefeitura , aos treze dias do mês de outubro de mil
noyeceltos e noventa e clnco

Cômorq Municipol de Congonh

c"fif8,elo DE r.Er N.. 06
...--.... r p R o vr D o 

-E 
À.1 f_lj"ra i i J

vot AçAo ld,,1.0Íü 
'FA 

vopÁvErs

úk:-van
Vereador

JUSTIFICATIvAç1;1p
Erú _pá_DE..

A rr,l.rNl. 'Pa L" DE tO
a-!Lr^.!

ssÂo E vorÁÇÂo

^jULOS__=-_ - oV daRtos_.._-.*.- 8RÁN OS
NGCIiHAS

^1G.-.-....0E r9

SIOE NIE

Resgatar parte de nossa

Municipio.
presente e futuro do nosso

MUCIO CO EV GELISTA
Vereador

e c ro paSsado,

W

RUA PÂORE ÂNTÔNIo CORRÊA, 163 - Fo E (030 731-1840 - FAX (o3D 73rr333 _ CONGONHAS _ M|NÂS GERÁ|S

Seúor Presidente,

Senhores Vereadores.

Congoúas - Cidade Patrimônio Histórico-Hultural da Humanidade, hoje é

conhecida mundialmente pelas obras do Mestre Aleladinho mas tambem pela fé de um povo ao

Seúor Bom Jesus. Mas a realidade nos mostÍa que sua população muito pouco sabe da origem de

suas aÍtes, de sua história, fontes de trabalhos, folclore, política, aÍesanato, etc...

Há muito a história nos mostra a graldeza e a riqueza em vários pontos do

Mundo: Brasil, Minas Gerais. Congoúas.
Nossos estudartes aprendem pouco sobre nossa origem e história" na

maioria das vezes, coisas sem aplicação prática e até que fogem de suas realidades. Panir da

realidade üvida por nosso povo, despertando o interesse em ostudáJa e coúecê-la, obviamente

enriqueceria o nível cultural de cada um.
Este pÍojeto é de grande importância para que se complete a formação de

nossos alunos e para que possam dar as informações imprescindíveis às pessoas.

I

I
)
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Cômoro Municipol de Congonh
_ CIDADE DOS PROFETAS _
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ANEXO I

Ampliando os coúecimentos tern iticos já adquiridos pelos alunos de 3e e ,É
séries (pois consta na proposta curricular o estudo sobre o Bairro onde mora e a cidade), chamar
atenção dos âlunos para outros aspectos da hrstória local não percebidos. perceber que não só o
politico, o administrativo, o econômico, o social e o cultural explicitam esta totalidade mas, lambém,
nele estâo presentes valores, desejos, sentimentos.

ABORDAGEM

- Ongem
- População
- Atividades econômicas
- Estudo e localização geográfica
- Vidâ política e cultuÍâl de CongoÍ ras
- Pesquisa histórica da cidade
- Memória cultural (lenda, casos, brincadeiras, diversões, etc.)
- Tradições culturais ( festas tÉdicionais, costumes, atiúdades folclóricas, religiosas,etc.)
- Locais públicos e privados ligados à vida cultural e afetiva
- locais de lazer
- Crenças religiosas
- Estudo e levantamento de principais problemas da cidade e proposição de soluções
- Estimular entre os alunos a pesquisa, a consulta, o levantâÍnento de dados mmo foÍrte de estudo e

coúecimento
- Entrevistas, pesquisas, buscando relações históricas: passado/presente/mudalça

permanência e simultâneidade
- Excursões educativas a localidades do Município para estudo

O Turismo intemifica o contâto humano e a integração cultural d€ntro de

um país ou e re vários países, promovendo o desenvolvimento social e econômico.

A conscientização turistica tem a intenÉo de mostrar que o turismo traz
beneficios para a comunidade. No entanto, para que o turismo possa ser explorado de maneira

oorreta e duradoura, é preciso que a comunidade esteja conscientizada. Incluir o estudo do Turismo
no curriculo escolar é conscíentizar a sociedade da importância do turismo como instrumento de

crescimento econômico, geração de empregos, melhoria da qualidade de vida da populaçâo e

- Turismo - Conscientização e importância na sociedade, na cultuta e na economn
O Turismo, o Ambiente e a Comunidade
- O turista -Suas PÍeferências.
- Congoúas: atrações e atiúdades turísticas

->-l

RUÂ PÂDRE ÂNTÔN|o CORRÊA, 163 - FONE (030 731-1840 - FÂX (030 731-1333 - CONGONHAS _ MTNAS GERATS

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

O TURISMO

preservação de seu patrimônio natural e cultural.

)
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- A procura de turismo e a ofertr turística
- Gestão dos impacms sócio-econômicos, aspectos positivos e negativos ao desenvolvimento turistico
- Repercussâo sóciorconômica
- Conscienüzação turistica
- A in-Êa-estrutura turistica - seus principais componentes.
- Coleta de dados e informa@s:

- Hotéis, restaurantes;
- Festas cíücas, folclóricas, religiosas, erc.

- Artesanato
- Bens turísticos naturus e artificiais de Congonhas e da região.
- A política brasileira de Turismo. Organização. Finalidades. Funcionamento.
- Oryanizações turísticas nacionais: govemamentais e privadas, suas finalidades. Ex. EMBRATUR -
SELT - TURMINAS - FUMCULT, etc

Cômoro Municipol de Congonh
_ CIDADE DOS PROFETAS _
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Parecer

Projeto de Lei066195

Ao inserir matéria relativa a "tustória, cultura e turismo de
Congoúas" na grade curriculur da rede mr-rnicipal de ensino e escolas
municipalizadas, o projeto em questão, de autoria do ilustre vereador Múcio Correa
Evangelista fere princípio constitucional e legal inculpido na Mapa Carta de que ao
Govemo Federal, através de Lei que estabelece o Plano Nacional de Educação é a
quem compete fixar os progamas de ensino em todo país, cabendo aos Estados-
membros, fiscalizar sua aplicação e complementáJo.

Também não dispõe a lei orgânica do Município de
Congoúas de mecanismo capaz de legitimar a pretensão da proposta, isto porque,
nela estão defimdas as matérias cuja competência é detida pela Município e onde
não se inclú a pretensão do projeto em questão.

A materia que se pretende inserir na grade curricular é

obrigatória da 2" série do primeiro grau e sómente poderá ser exigível dos alunos
que a estejam cursando, ou de alunos de curso profissionalizante à ela relacionado.
Caso contrário, tomada obrigatória, poderá haver a recusa legítima de qualquer

aluno em cumpriJa, além de poder ser glosada pela Secretaria Estadual de

Eduacação, a quem compete, atraves da Delegacia de Ensino, estabelcer o curricúo
de ensino, arnda que de escolas municipais.

O Projeto em questão, em que pese seu cuúo cultural tão

elevado, fere normas constitucionais, notadamente o art. 200 da Constituição do

Estado de Minas Gerais, "in verbis":

"Respeitado o conteúdo mínimo do ensino fundamental
estabelecido pela União, O Estado lhe fixa rá conteúdo comDlementâr. com o

obietivo de âssesurar a forma o nolítica. cultural e resional."

Foge pois à competência do Muricípio, legislar sobre a

matéria proposta

Congoúas, 27 de outubro de 1995
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E o clue nos parece.
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Câmara Municipal de Congonhas
_ CIDADE DOS PROFEf,A§ -

Congoúas, 21 de fevereiro de t996.

Comissão de kgislaçâo, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n9 066/95 - Insere matéria "História, Cultura e Turismo de Congonhas"
na grade curricular da Rede Municipal de Ensino e Escolas Municipalüadas.

nrI,erónro:

Parabenizo o Vereador pela iniciativa de inserir esta matéria FflSTÓRIA,
CULTURA E TURI§MO DE CONGONHAS, na Grade Curricular da rede municipal de ensino e
Escolas municipalizadas.

Sou contrário ao parecer emitido p€la ABC JURIDICA S/C, assinado pela
Dra. Ângela Bemardes, pelas razões expostas:

A Constituição Estadual no artigo 166, inciso V - O município tem os
seguintes objetivos prioritários: estimular e difundir o ensino e a cultuÍa; proteger o patrimônio
cultural e histórico, meio-ambiente e combater a poluição.

Atligo 23 - A Constituição Federal, inciso V - E competência comum da

União- dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: proporcionar os meios de acrsso à cultura,
àeducaçãoeàciência.

Artigo 24, incisos VII e IX - Compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobÍe: proteção ao patrimônio histórico, cultural. artistico, turismo
e paisagistico; educação e cultur4 ensino e desportos.

Artigo 30, incisos I, VI e IX - Compete aos Municípios: legislar sobre

assuntos de interesse local. Manter, com a cooperação tecnica e financeira da União e do Estado,
programas de educaçâo pre-escola e de ensino fundamental. Promoyer a proteção do patrimônio
histórico e cultural local observada a legislação ê â ação fiscalizadora federal e estadual.

Artigo 211 - A União, os Estzdos, o Distrito Federal e os Municipios
organizarâo, em regime de colaboração, seus sistemas dc ensino.

Diante do exposto, sou pela legalidade e constitucionalidade do pÍojeto.

Esteeomeurslatório

Divin Sa aÍa
Relat
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Câmara Municipal de Congonhas
_ CIDÁDE DOS PNOFETA§ _

Congoúas -Mg, 27 de fevereiro de 1996

Comissáo de Educaçâo, Cultura e Pâtrimônio Histórico.

Ref.: Projeto de Lei nQ (ló6195

Insere Matéria I'Históriâ, Cultura e Turismo de Congonhas" na grade
curricular da rede municipal de ensino das escolas municipalizadas.

PARItrCER:

O propósito entelado no projeto em anilLlise é merecedor de aplausos.
Sobretudo, pela nitidez de seu objetivo, qual seja: promover o correto
coúecimento da história de nossa cidade e avançar numa perspectiva que crie
altemativas de crescimento cultural.

E inegociável a inserção da disciplina proposta na grade curricular do ensino

municipalizado, pois sua imediata adoção, inexoravelmente, impulsionará o
desenvolvimento intelectual de nossa gente.

Este é o nosso parecer, smj

Vereador rco Antonio Cordeiro
Líder da Bancada do PSDB

Cotêo Euaugt'l
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I VaÍoador

rlldo do. TrâbelhÊdoÍes
Comissões:

! - Legisla6o, Justiça e Redação.

! - Tributação, Finarças e Orçarnento.

! - Satde e Assist. Social.
! - Educaçâo, Cultura e Patrimônio Histórico.
n - Obras e Serviços Públicos.

D - Proteção ao Meio Ámbiente.

E - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor

CMC/am/hmfs
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Câmara Municipal de Congonhas
_ CIDÂDE DO§ PEOFETÁ§ -

EXMO.SR.
nreRco anrôNro vARTULI
DD. pRESTDENTE o,t cÂtfinc N{UNICIpAL DE coNcoNHAS -Mc

ÀRÁ

0 F

Sr. Prcsidente

O Vercador que este subscreve vem requsrer a V.Exa., ouvido o Plenário-

que o Projeto de Lei na 066/95 - Insere Materia "História, Cultura e Turismo de Congonhas"

na Grade Curricular da Rede Municipal de Ensino e Escolas Municipalizadas, seja apreciado

em 2e votação nesta sessão ordinária.

Câmara Municipal, aos dois dias do mês de abril de mil novecentos e

noventa e sers

iVIUCIO CORREA VANGELISl'A
Vereador

CAMAI{A MUNIÇIP^ L OÉ COlt' rO N

É

CMC/ hmfs
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Câmara Municipal de Congonhas
- CIDÀDE DOS PROFETÀS _

r,ffi,q
PRoPoslÇÁo DE LEI Ns oo8/9ó.

INSERE MÀTÉRta "ntsrónra, CULTURA E TURISMo DE
CONGONHAS'' NA GRADE CURRICULAR DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E ESCOLAS MUNICIPALIZADAS.

A Câmara Municipal de Congoúas. Estado de Minas Gerais, decreta:

Artigo 19 - Fica inserta na Grade Curricular DE 5ê A 84 séries, da Rede

Municipal de Ensino e Escôlas Municipalizadas, a disciplina, como matéria individualizada, "

Históriâ, Cultura e Turismo de Congonhas ", na área de Estudos Sociais.

Artigo 29 - A materia lecionada deverá obe.decer à proposta de conteúdo

programiitico, constante do anexo I da presente lei.

Artigo 39 - Esta lei em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos três dias do mês de abril de mil

novecentos e noventa e seis.

§4Xti
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ow,Ã-/Li- '
MARCO ANTÔNIO VARTULI

Presidente

CMC/mgrm
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Câmara Municipal de Congonhas
_ CIDADE DO§ PEOFETAS -

REOUERIMENTO N" I35/96

EXMO.SR.
meRco ett'rôxlo VARTULI
DD. pREStDENTn oa cÂmene UUNICIPAL DE coNcoNHAS -MG

Sr. Presidente

Múcro co ANGELISTA
Vcreador

O Vereador quc €ste subscreYe Yem requerer a V Exa, ouvido o Plenário,

que o Projeto de Lei ns 066/95 - Insere Matéria .História, Cultura e Turismo de Congoúas"

na Grade curricular da Rede Municipal de Ensino e Escolas Municipalizadas, seja apreciado

em 24 votação nesta sessâo ordinária.

Câmara Municipal, aos dois dias do mês de abril de mil novecentos e
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A Cânrara Murricipal clo Congonhus, Ilstado dc
Minas Gcrais, dccrcla o ou, Prr:lcito Municipal.
sanoiono o prourulgo a scguinte lci:

Artigo I" - I;ioa iuscrta ua Graclo Culricular de 5n a
8' sórios, da ltedc Munioipal tlc ]:.usilo c llsoolas Munir,ipaliz:rdas. a

disciplina, corno matória individualizada, "Ilistória, Culturn c 'l'uli.slrro tlc
Cirngonhas", ua árca dc Estudos Sociais.

Artigo 2o - A nratória lccionacla dcvorá obcrlccor à
l)roposta do contcírdo prograurático, çonstaule do uucxo I da prcscnto l:i.

Artigo 3" - Esta lci intra enr vi or na data dc sua
publictl:ão

I)r ol tur rot do ongon has, aos vinto c
rltratlo ililrs do rnôs clc ab ltl 0 n1 o ntfl c sors
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l'oit cl' crcira Nlorrtci

l)r'cli'ikr N{urricipal

PÍaÇa Presidente Kubitschek, 135.Te|.: (031) 731.1300 - FAX: 731.1240. CEp: 36404.000. Congonhas.MG
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CIDADE DOS PROFETAS
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CONI'IiUDO PIIO(; RAN,II('[ICO

Arlpliaudo os conhccinlcnlos lclnáticos já adquiridos

l)clos alunos dc 3o c 4o sórics (pois,couste na propostu our'Íiculol o ostudo
sobrc o bairro ondc rnor{r o u oidadc), ohanrar atcnção clos alunos paru outros
{rspcctos da hist(>ria local não peroebidos. I'erccber quc não só o politioo, o
adrtritristrativo, o oconôrnico, o socia[ o o cultural oxplicitarn csta tokrlidade
ruas, tanrbónr, nclc cstão prcscntos valorr:s, dcsojos. sclltilnontos.

ARORDAGDM

'. | - Origcrn
- l)oprrlaçÍo
- Àtivida<lcs oconôulic{.rs
- Ijstudo o localização gcográfic{l
- Vidu política c cultural dc Congouhas
- l'cstluisu Irist(rricÍl rla cid.rdr:" 
- Mcnrória cultural ([onda, casos, brincutloirus, divorsõos, eto)
- Tmdiçõcs culturuis (fcstas tra<Jicionais, costuntcs, atividades l'olclórioos.

' rr:ligiosrts, clc)
- Locais pírblicos o 1;rivados liga<Ios à virla cultural o âÍbtivâ

' - I-oc:ris dc lazcr
- Crr:nçrts rcligiosus

. - I-studo o lcv{rntârnollto rl: principais probloutas da oiclado c proposiglo tlc
solrrcircs

l' - - llstinrulur cntro os aluuos a pc§quisa. â consulta, o lcvautautcuto dc chdos
' Ü .orlro tbntc <Jc osttrtJo c conhcçinrcnto

- linlrovistas. posquisas, busouu<Jo roloçõos históricas:
passrdo/prosr:rrto/rnrrdança - pclnlârtônoia o si ultâncitlad<:
- Ilxcru sircs cducativls a localidaclos do Mu para osl rrilo

,i'

'raÇa Pre:iidente Kubitschek, 135 .Tel.: (031) 701-1300 - FAX: 731'1240 - CEP: 36404-000 - Congonhas-lúG 
I



FIiIA-LIRA N{IJNICI-PAL I)If CONGONI-IAS
CIDADE DOS PI]OFE'IAS

o'fut{tsMo

O 'l'urisuro irrtcnsificn o oontâte htrrrtano c a
intogração cultural dcrrtro dr: um país ou cutrc vários paísos, pronrovcndo o
<lcscnvolvinronto social c oconômico.

A consciontização turístiça tcm u intcngâo cle moslrar'
rluc o lurismo traz bonelicios para a comunidade. No cllhrnto, pâro que o
lurisnro possa scr cxplorado dc mancira'corrota c duradoura, ó prcciso rluc a

corn-unidadc ostcja conscicntizuda. lncluir o estudo <lo Turismo rro currículo
cscolar ó cousoioutiz-ar a socicdudc da irnpoltânoiu do turisnro oonro
instrumcnto clc crcsciurcnto ooonôlnico, gclação do cnrprcgos, nrclhoic da
qualida<lc dc vida da populagão c prcsorvação dc scu putrinrônio natural c
crrllrrlal.

-'l'urisrrro - Corr sciontizagão c importâucis un soçiodado, na cultura o u:r
ccoll( )ll il
O'l'urisrno, o Ambicnto o a Comunidadc
- O turista - Suas prcÍbrências
- À procura tÍe Í.urisuro o o olbrta turistioa

' (icstão dos iurpaotos sócio-oçonôrnicos, aspectos posilivos o ucgativos ao

dcscrrvolvinronto turistico
- l{1:poroussão sóoio-cconônrica
- Corrscicrrl izução tu rístiç.r
- A irr lia-cstrutura turística - scus princip;ris compollorttcs
. Colota ilc darlos o infilrrnagõcs:

- IIotóis, rcstuuranlcs;
- Irestas cívicas, folcl(rticas, rcligiosas, cto
- Artosanato

- Ilcrrs luristioos uatLrrais c artiÍiciais dc Congouhas c da rogião
- A política brasileira dc'l'urisnro. Organização. Irinalidadcs. Futtcionautcuto.
- Organizaçõcs turístioas nacionais: goverttarncntais c privatlas, sttas

Iinolicladr:s. l.x. l:.Mill{Àl'Ljlt - Slll-l' - I UIIMINAS - IiLIMCIJII', oto

))

PraÇa Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731-1240 ' CEP: 36404-000 ' Congonhas'MG
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ag mara Municipal de Congonhas
íe *t*d

REQuERTMENTocMc/No ttí, t2007

Ao
Vereador Evandro AIves de Almeida
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as
normas regimentais vigentes, vem a honrada presença de V.Ex" expor e
ao final requerer o que se segue:

1) Que, o Projeto de Lei n" 073/2006, de autoria deste
Vereador, em tramite nesta Casa, mereceu parecer pela
inconstitucionalidade, da lavra do ilustre Procurador do
Legislativo, doutor Adriano Melillo;

2) Que o Vereador Adivar, Relator da matéria no âmbito da
Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação
Final, tambem exarou parecer pela inconstitucionalidade;

3) Que, o Presidente da CLJRF é o vereador Adivar Geraldo
Barbosa, a quem restou também, por prerrogativa
regimental, avocar o retro citado Projeto para emissão do
respectivo relatório;

4) Que, na reunião ordinária desta Casa, realizada no dia 7
de dezembro de 2006, ingressei com o requerimento
CMC/385/2006, solicitando a suspensão da tramitação da
matéria, prontamente acatado pelo plenário;

5) No tocante a regra regimental que desata a questão em
debate, trago à colação os seguintes dispositivos:

It

\
I

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro - Cong onhas/[.4G - 31 373'l-1840 - www.camaracoôeonhas mq.qov.br -
{Jw't
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congonhas@camêracongonhas.mg.gov.br

Ãrt. 77 - As Coml'ssões Permanentes deliberarão, por maioria
de votos, sobre o pronunciamento do relator, o qual, se aprovado,
prevalecerá como parecer.



I
mara Municipal de Gongonha NH4
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' § ,o - Se forem rejeitadas as conclusões do relator, o parec
consistirá da manifestação em contrário, assinando-o relator como
vehcido. " e "... Art. 83 ... § 2o - Concluindo a Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final pela ilegalidade ou
inconstitucionalidade de um projeto, seu parecer seguirá ao
Plenário para ser discutido e, somente quando for rejeitado,
prosseguirá sua tramitação. "

6) Entretanto, ouve empate na votação do parecer do Projeto
de lei 073/2006, junto a CLJRF;

7) De outro lado, no dia 14lO2lO7, também por empate na
votação do relatório do Projeto de Lei no 00112007, junto à
Comissão Temática Permanente de Legislação, Justiça e
Redação Final, a matéria foi submetida ao crivo do
Plenário, sob o argumento gravado no Regimento lnterno
que as questões omissas deverão ser dirimidas pelo
Plenário;

8) Naquela ocasião, após intensos debates e votação,
prevaleceu o entendimento contrário ao voto do Relator, o
que implicou no arquivamento do Projeto de Lei 00112007;

Neste sentido, o resultado da votação em Plenário sobre o
Parecer da Comissão Temática Permanente de
Legislação, Justiça e Redação Final, produziu um
precedente regimental, o qual dever ser aplicado nos
casos de igual teor, até que eventualmente venha a ser
revogado.

10) Ademais, apenas para efeitos de acrescentar argumentos
ao deslinde do projeto ora sob análise, requisitei a juntada
aos presentes autos do projeto de lei 066/95, também de
minha autoria e sua conseqüente conversão na Lei
Municipal no 2.098, de 24104196, cujo propósito também foi
inserir disciplina na grade curricular do ensino
fundamental.

Pelo exposto, requeiro a reinclusão em pauta do projeto de lei
07312006, para discussão e deliberação do Plenário do parecer da
CJLRF, a fim de se garantir o fluxo regular de tramitação da proposição.

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Cenko - Congonhas/lvlG - 31 3731- 1 840 - www.camaraconaonhas mq.qov. br -
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mara Municipal de Gongonhas
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' Por oportuno, requeiro a juntada da Certidão CMC/036/2007, da. cópia da ata da reunião ordinária do dia 1410212007 e da cópia na
íntégra do Projeto de Lei 001/2007.

Congonhas, 02 de Abril de 2OOT

Múcio Corrêa Evangelista
Vereador
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro - Congonhas/MG - 31 3731-1840 - www.camaraconoonhas. ma.qov.br -
congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br
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CERTIDÃO 06612007

Certificarnos que o Projeto de Lei n" 00112007 - Autoriza
majoração de mensalidade da Associação dos Municípios do Circuito do Ouro,
de autoria do Executivo, foi lido em Pleniírio no üa 07/02107, recebeu parecer
do Procurador do Legislativo, pela legalidade e constitucionalidade do projeto
no dia 08/02/07. A Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final
apresentou relatório pela legalidade e constitucionalidade no dia 09/02107,
votando pelas conclusões do relator o Vereador Jose Lúcio de Castro e

contrários ao relator os vereadores Múcio Corrêa Evangelista e Vanderlei
Custódio Martins, ocasionando empate. Levado a Plenário para decidir sobre o
empate, na reunião ordiniíria de l4lo2/07 , o relatório foi rejeitado por 04 votos
contrários e 03 favoráveis, sendo o projeto arquivado rc üa23102/07.

Cànara Municipal de Congonhas , aos 26 de março de 2007.

,!*uoJ^u'a-ü)u\c-
Heloisa Íiárgâiioa de Freitas Souza

O{icial do Legislativo

CMC,/hmls

Câmara Municipal de Congonhas
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005/2007, de autoria do Executivo, que autoriza concessão de auxílio
Camavalesco Manda Brasa - Aprovado em única discussào e vot

)o

n

hrrno da noite para às t horas da manhã, o Presidente respondeu "que a mudança ó u
prerrogativa da Presidência e que as reuniões foram transferências para o tumo da noit
atendendo uma reivindicação de uma ONG, que foi uma atitude democrática que trouxe
algirmas conseqüências pesadas como o terrrxno multo tarde e também o peso na folha de
pagamento das horas extras de servidores, que neste ano não serão mais pagas horas extras;
outro fato é que tudo funciona durante o dia e que as reuniões à noite estava ficando um
pouco pesado e então decidiu-se colocar na quarta-feira de manhã; tambem por causa da pauta
e do programa da rádio cujas falas nas reuniões devem ser editadas aot"s áe levar ao ar; que
está aberta a discussão com os vereadores para que as reuniões sejam feitas em um horário
que atenda a todos". Em seguid4 em atendimento ao Requerimento n" 03zt2oo7, a reunião foi
interrompida para que as comissões permanentes realizem as eleições para presidente e vice-
Presidente e emitam parecer no Projeto de Lei n" o5t2007 - As comissões decidiram que as
reuniões serão todas as sextas-feiras, às 10 horas. SEGIINDA PARTE: Projeto de Lei n"

loco
$0r

unanimidade (08 votos). Nada mais a tratar, o Presidente encerrou a

Aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e sete, às nove horas e cmco mtnutos-
reuniu-se a Câmara Municipal de Congoúas para a 2? reunião ordinária, legislativa
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2007, presidida pelo Vereador Evandro Alves de Almeida e secretariada pelo vereador João
Lourenço Gonçalves. Feita a chamada dos vereadores, verificou-se a presença de todos. Feita
a leitura da ata da reunião anterior, foi aberta discussão, não havendo quem quisesse discutir
ou retificar foi considerada aprovada,CORRESPONDÊNCIAS DO DGCUTfVO: 1o Termo
Aditivo ao convênio 178/2006, entre o Municipio de Congoúas e Associação Hospitalar
Bom Jesus.CORRESPONDENCIAS DfVERSAS:Telegramas do Ministério da Saúde
informando a liberação de recursos financeiros do Fundo Nacional de Saúde em favor deste

município. CORRESPONDENCIAS DOS VEREADORES: Requerimento no 039/2007, do
Vereador Múcio, solicitando ao Prefeito que envie as seguintes informações: se houve
aprovação pelos membros do Conselho Municipal de Assistência Social das contas do Fundo
Municipal de Assistência Social, relativas aos anos de 2004 a 2006; se foram apresentadas
ressalvas ou houve aprovação plena dessas contas; ópia das atas de todas as reuniões
realizadas pelo conselho nos anos de 2006 e 20O7 - aprovado por unanimidade. Requerimento
n" 040/2007, de autoria do Vereador Múcio, solicitando ao Prefeito que envie a esta Casa as

seguintes informações: quais os valores das tarifas para uso do transporte coletivo vigentes
desde l' de janeiro de 2005 e zuas alterações até a presente data; quais os valores recolhidos
mês a mês, desde janeiro de 2005 até janeiro de 2007, a título de ISSQN, pelas empresas

Transcbel e Viação Profeta; quais os valores foram tomados como base para incidência do
ISSQN, incluindo alíquot4 recolhido na forma do questionamento anterior - aprovado por
unanimidade. Requerimento n" O4ll2OO7, de autoria do Vereador Múcio, solicitando ao

Prefeito que envie a esta Casa ópia do convênio/contrato de concessão de serviço público
firmado entre o Município de Congoúas e a COPASd incluindo o original e todos os

aditivos - aprovado por unanimidade. Requerimento n" 04412007, de autoria do Vereador
Múcio, solicitando ao Prefeito que envie a esta Casa as seguintes informações: se as

atividades de extração mineral promovidas pela Cia. Vale do Rio Doce, produziram algum
dano ambiental incidente sobre o balneá,rio Parque da Cachoeira, no período de janeiro de

2006 até a presente data; quais as medidas foram deternrinadas pelo CODEMA; se houve
alguma intervenção do Executivo a fim de evitar que as sanções pretendidas pelo CODEMA'
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pior força de [ei, deixassem de ser aplicadas contra a Companhia Vale do Rio Doce; cópia das
atas de todas as reuniões do CODEMA de 2oo6 e 2007.Em discussão, àlaram os vereadores
Múcio, Eduardo, Adi_va1 e vanderlei - aprovado por unanimidade. Requerimento n;
045/Zoo7, de autoria do Vereador Múcio, solicitando ao Prefeito que envie a esta Casa as
sequintes informações: desde o ano de 2005 até a presente data, foi identificado algum foco
de leptospirose em Congonhas, qual a região da cidade atingida e quais as medidas foram
agilizadas para conter o problema; desde o ano de 2005 ate a pi"r"nt" àuta, foram constatados
óbitos em quantidade anormal decorrente desta doença? - aprovado por unanimidade.
Requerimento n'O4612007, de autoria do Vereador Múcio, solicitando ao Prefeito que envie a
esta Casa cópias dos termos de convênios firmados entre o Município de Congonhas e o
Estado de Minas Gerais com o objetivo de transferência de veículo tipo ambulância desde
janeiro de 2005 até a presente data e cópia de boletim de ocorrência emitido pela PM ou pela
Policia Rodoviária Federal envolvendo a colisão de veículo tipo ambutância desde município
no periodo de janeiro de 2005 até a presente data - aprovado por unanimidade. Requerimento
o' 04712O07 . de autoria do Vereador Eduardo e Gilvando, solicitando à Mesa Diretora a

criação do cargo comissionado de Procurador Geral do Legislativo - aprovado por
unanimidade. Moção de Pesar no 007/2007, do Vereador Jose Lúcio, aos lamiliares da Sra.
Osvaldina Santana Pereira pelo seu falecimento ocorrido em 08 de fevereiro aprovada por
unanimidade. Moção de Aplauso n' 008/2007, do Vereador Vanderlei, ao radialista José Hélio
de Miranda pelo I 5' aniversário do programa PARTICIPOVO. Em discussão falaram os
Vereadores Vanderlei, Múcio, Adivar, Eduardo e Glvando - aprovada por 05 votos
lavoráveis e 02 votos contrários dos Vereadores Eduardo e Gilvando. Oficio n' 1489, do
Gabinete do Vereador Múcio, encamiúando cópia da representação promovida pelo
Minísterio Público, através da Dra, Thais, em razão da constatação e discrepâncias entre as

regras presentes no texto da Lei 2.570/2005 e os postulados constitucionais que regem a

materia. Projeto de Decreto Legislativo rf OO612007, do Vereador João Lourenço, denomina
via pública (Rua Benedito ApolináLrio Martins - Pires) Projeto de Decreto Legislativo n'
00512007, do Vereador Adivar, denomina via pública (Rua Geraldo Martins da Silva - Cristo
Rei). Projeto de Lei n' 00612A07, de autoria do Vereador Múcio, Institui o Programa "Vida
Nova Mulher Mastectomizada" e úá outras providências. Projeto de Lei n' 0072007, de
autoria do Vereador Múcio, Institui na rede Municipal de ensino o fomecimento de merenda

dif-erenciada para estudantes diabéticos, hipoglicêmicos e celíacos. O Vereador Vanderlei
pediu ao Presidente que convoque novamente o Secretiírio Municipal de Obras para a próxima
reunião, para prestâÍ esclarecimentos sobre sua secretaria- Moção de Pesar verbal, de autoria
do Vereador Evandro, aos familiares do Sr. José Batist4 fundador da Igreja Quadrangular em
Congonhas - aprovada por unanimidade. Moção de Pesar verbal, de autoria do Vereador
Evandro, aos familiares do Sr. Clésio Oliveira Gonçalves, frlho do ex-prefeito de João

Monlevade Sr. Antônio Gonçalves, pelo seu falecimento ocorrido recentemente - aprovada
por unanimidade. Requerimento verbal do Vereador Vanderlei, solicitando que convide a
Presidente da Associação do Bairro Tancredo Neves para falar sobre o andamento das obras

no bairro, para a próxima reunião desta Casa - aprovado por unanimidade. Requerimento
verbal do Vereador Glvando, solicitando que convide o presidente do CEAMEC para prestar
esclarecimentos sobre esta entidade para a reunião do dia 28 de fevereiro - aprovado por
unanimidade. PEQLENO E)GEDIENTE. Vereador Múcio. falou sobre o requerimento que

pediu esclarecimentos sobre o minério que foi derramado no Parque da Cachoeira; sobre a
responsabilidade do poder público sobre esta questiio e sobre os investimentos que estão
sendo feitos pelas empresas ao município de Congoúas; sobre a queixa-crime Íegistrada na

Delegacia, pelo Prefeito contra sua pessoa. Vereador Adivar: falou sobre o dia e horário das
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reuniões ordinárias desta casa, pedindo ao Fresidente que se posicionasse sobre a
possibilidade de mudança para o-horário da noite. o presidente esclareceu que deixou a cargo
dos. vereadores a decisão do horário para a realizaçãõ das reuniões, vereador Eduardo: Íàlou
sobre a neÇessidade das empresas mineradores compensarem a retirada do minério no
Municipio de congoúas, investindo em educação p-u or noisos esh:dantes, sobre a
descaracterização paisagistica que vem ocorrendo na serra de
casa de Pedra pela companhia sideúrgica Nacional, com a exploração do minério na regiao.
GRANDE E)GEDIENTE: vereador vanderlei: falou sobre o posicionamento do prefeito que
vem apresentando queixa-crime contra a§uns vereadores e não govema a cidade; que não foi
criado neúum tipo de infra-estrutura para receber os visitantes que virão no camaval; sobre
o caos que se instalou na educação no municipio, sobre o salário baixo das professoras; sobre
legalidade da aprovação do relalório final da comissão Especial de Inquerito da Educaçào,
quando estavam presentes apenas três vereadores na reunião; sobre a terceirização do lixo.
vereador Múcio. falou sobre a falta de estrutuÍa para a realização do camaval de congoúas;
que os hotéis estão repletos de pessoas que estão trabalhando nas empresas da região, nào
tendo vagas para os turistas; sobre a retirada dos pilares do quaÍteirão Açominas, sob a
alegação de que se necessário uma medida de emergênci4 devido ao carnaval, eles
impediriam a passagem dos caros da ambulância e polícia; sobre a ação civil pública movida
pelo Ministério Público contra o Prefeito Municipal sobre o processo seletivo; sobre a ação
movida pelo Ministério Público contra a lei que extingue o apostiiamento no município de
Congoúas. Vereador Eduardo: falou sobre o posicionamento e o modo de governar do
Prefeito; sobre os atos de improbidades praticadas pelo Prefeito denunciados pelo Ministério
Público; que acredita que o prefeito não disputará as próximas eleições, abandonando a cidade
no caos em que se encontra; que o Vereador Adivar sempre frisou que é um vereador do povo
e não do Prefeito e que o dia ocorrendo fatos fundamentados provaldo irregularidades,
assinaria juntamente com os demais vereadores; que três vereadores já falaram em abrir uma
comissão processante e que espera que o vereador Adivar participe também, porque com a
aprovação de seis votos, cabe o afastamento do Prefeito, úaJo do cargo ate que se prove os
fatos; O Vereador Vanderlei disse que este governo continuará com os desmandos se os

representantes do PSDB se acovardarem; se os vereadores Adivar e João Lourenço aceitarem
o desafio da investigação contra o prefeito, será aberta uma Comissão Processante, porque os

atos de improbidades estão elencados pela promotoria; se os desmandos estão ocorrendo e por
culpa dos dois vereadores que se furtam a investigar, dentro do que foi pedido pelo Ministério
Público; falou tambem sobre o movimento partidá,rio para as eleições do ano que vem.
Vereador Adivar: falou sobre os posicionamentos da oposição com relação as denúncias do
Ministério Público, que quando tiver uma prova fundamentada contra o prefeito assinará a
abertura de um Comissão Processante; sobre a CEI da Educação disse que sabe que na

educação não está funcionando totalmente mas está camiúando para melhorar o ensino em
Congoúas, falou sobre os cursos tecnicos implantados; sobre as criticas da oposição em cima
do material escolar distribuídos pelo Município aos alunos; que no seu entendimento o
Ministério Público falhou sobre a questão do apostilamento e terá uma resposta da justiça.

SEGLt{DA PARTE: Projeto de.Decreto Legislativo n'040/2006, de autoria do !'ereador
Adivar, Denomina Logradouro Público @stádio Municipal Geraldo Pereira de Souza -
Pequeri) - Aprovado em única discussão e votação por unanimidade (07 votos), Projeto de
Decreto Legislativo n' OOll2OO7, de autoria do Vereador Adivar, Denomina Via Pública
(Rua Dolores da Silveira Cordeiro - Alvorada) - Aprovado em única discussão e votação por
unanimidade (07 votos).
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reto Legislativo n" 002/2O{1, de autoria do Vereador Múcio. Denomina V

Pública (Rua Dom Luciano Mendes de Almeida - Leopoldina Baóosa) - Aprovado em única
discussão e votação por unanimidade (07 votos). projeto de Decretã Legislativo n"

de autoria do Vereador Múcio, Denomina Via Pública (Rua Monteiro Lobato
Leopoldina Barbosa) - Aprovado em única discussão e votação por unanimidade (07 votos)
Projeto de Decreto Legislativ o n" OO4/20O7, de autoria do Vereador Múcio, Denomina Via
Púbtica (Rua Machado de Assis - Leopoldina Barbosa) - Aprovado em única discussão e
votação por unanimidade (07 votos). Projeto de Lei n" 001/2007, do Executivo, Autoriza
majoração de mensalidade da Associação dos Municípios do Circuito do Ouro - relatório da
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final foi pela legalidade e constitucionalidade,
sendo contrários ao relator os vereadores Múcio e Vanderlei e pelas conclusões do relator o
Vereador José Lúcio, ocasionando o empate, Em votação, o relatório foi rejeitado por 04
votos contrários (Múcio, Delcio, Eduardo e Vanderlei) e 03 votos favoráveis (Gilvando, João
Lourenço e Adivar). O Procurador esclareceu que o parecer da CLJRF somente sobe a
Plenário se o relator apresentar relatório pela ilegalidade e inconstitucionalidade do projeto.
No caso do empate deve definir os critérios de desempate, se usa o voto de minerva ou nào,
dentro das reuniões das comissões, e não em Plená,rio. Entende que o projeto não deveria ter
sido colocado em pauta para que o pleniírio decida. A presidente decidiu manter a rejeição do
relatório pelo Plenário, ate que, juridicamente, os interessados encontrem uma solução. O
Vereador Múcio disse que o relator apresentou relatório pela legalidade e constitucionalidade
do projeto e os outros dois membros votaÍam contrários por entenderem que o projeto não é
legal; o Plenário tambem entendeu e votou contráu:io ao relatório; que a questão de
interpretação do regimento não pode ficar no "achismo", é necessáLrio criar critérios de
desempate, evitando que cada comissão crie seu critério de desempate; se o regimento é

omisso neste fato necessário se faz a mudança no regimento. O Lider pediu o adiamento por
10 dias da votação do parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final do Projeto
de Lei n" 004/2OO7 , do Executivo, Dá nora redação aos artigo 3' e 4o e insere os artigos 4'-A
e 4'- B na Lei n" 2.526, de 25 de
aprovado o pedido de adiamento

autorizou doação de imóvel à CSN -
do Vereador Eduardo. Nada mais a

de 2005

tratar, o Presidente encerrou a reunião

Aos vinte e dois dias do mês de de dois mil e sete, às nove horas e cinco minutos,
reuniu-se a Câmara Municipal de Cong úas para a 3" reunião ordinária, sessão legislativa

\+- @
2007, presidida pelo Vereador Délcio Geraldo da Mata e secretariada pelo vereador João

Lourenço Gonçalves. Feita a chamada dos vereadoreq verificou-se a ausência do Vereador
Evandro Alves de Almeida. Feita a leitura da ata da reunião anterior, foi aberta discussão, não

havendo queq quisesse discutir ou retificar foi considerada aprovada.
CORRESPONDENCIAS DO E)G,CUT[VO: Oficio PMC/SEGOV/055120O7, em resposta ao

Oficio CMC/035, Requerimento 033, do Vereador Múcio. Oficio PMC/SEGOV/05412007,
em resposta ao Oficio CMC/030, Requerimento 03 1, do Vereador Vanderlei. Oficio
PMC/SEC,OV/O 58/2007, em resposta ao Oficio CMC/028, Requerimento O29, do Yercador
Vanderlei. Oficio PMC/SECTOV/}5712007, em resposta ao Oficio CMC/0480, Indicações 28 e
30, do Vereador Evandro. Oficio PMCiSEGOV/056/2007, em rêsposta ao Oficio CMC/0490,
Indicações O27, O34 e 035 do Vereador Délcio. Oficio PMC/SEGOV/05212007,
encaminhando o Projeto de Lei n" OOBI2OOT - Declara de utilidade pública a "Associação
Congoúense de Artes-ACART"- Decretos n" 4.435 e 4.433. PEQIIENO E)GEDIENTE:
Vereador Vanderlei: falou sobre o veto integral oposto pelo Prefeito ao Projeto de Lei que
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Oficio n.' PMC/SEGOV/01012A07

Congonhas, 8 de janeiro de2007.

Presidente da Câmara

CONCIONHASiMG

Projeto de Lei que "
Circuito do Ouro".

Municioal de

'i

Assunto: Encaminhamento.

o

_..}

i

dos Seúores Vereadores,

dos Municíp ios do

l nossai. .manif€stação

consideração e subscrevemo-nos,

Atencio samente,

Secretário M
Arnaldo da Ç
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTU.'ICATTVA

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

à
t1n

r.lH

:})

2006

manifestamos nossos

deração aos membros

PRAÇA PRESIDENTE KUBrISCHEK, 135-CENTR0-C0NGONHAS-MG-CEP36415-000-TtL.: (31) 3731-1300 ' FAX (31) 3731-1240 - www.congonhas.mg.g0v.br
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Congoúas, 4 de janeiro'de 2007.
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Congonhas,0S de fevereiro de 2.007

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 001/2006 - autoriza a maioracáo de mensalidade da Associação dos

)

NÍunicípios do Circuito do Ouro.

PARI]CER

Versa o projeto sobre autorização de majoração de mensalidade da Associação dos Municípios
do Circuito do Ouro.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

O projeto está em incluso no rol de assuntos de interesse exclusivamente local.

A proposta foi acompanhada de justificativa.

O projeto é legal e constitucional.

O quorum para votação do projeto é maioria simples.

O projeto será votado em duas votações.

Este é o nosso parecer, smj.

Si'
Adiiano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATWO

I Comissao de Legislação Justiça e Redação Final
Ll Comissâo de Saüde e Assistência Social
E Comissào de Obras e Servicos Públicos
! Comissão de Educação, Cuitu.a. Patrimônio Histórico

! Comissao de Direitos Humanos e Proteçào ao Consumidor
n Cornissão de Proteçào ao Meio Ambiente
E Comissão de TribLriação, Finanças e Orçarnento
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Câmara Municipat de Congonhas

)

Congonhas, 09 de fevereiro de 2006.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projêto de Lei no 00112007 - Autoriza majoração de mensalidade da
Associação dos Municípios do Gircuito do Ouro.

RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza majoração de mensalidade
da Associação dos Municípios do Circuito do Ouro.

A competência de iniciativa é do Executivo, qstando a matéÍia inclusa
no Íol de assuntos de interesse local.

O projeto está devidamente justificado, sendo legal e constitucional.

Este é o nosso relatório.

la

ü-,c f*{A
I -r_

JCMC/hmfs

l1

uzzíft t"^{fr,,*t**

Rua Padre Artônio CorÍêiâ, 163 - Ceotro - CoogoDharelc - Tel.: (31) 3731- 1840 - Site: wwv.canancongoolas.mg.govbr / E-mail: congorhas@camaracoogonhas.rug.gov.br
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l ( Câmara Municipal de Congonhas
em íeú

Câmara Municipal de Congonhas, 3 de maio de 2007

coMrssÃo DE EDt-rcAÇÃo, cr-iLTURA n parRrruôxro nrsróRrco.

Ref.: Projeto de Lei n" 073/20M - Determina inclusão de conteúdos na grade
curricular dos diversos niveis de ensino formal.

nnlaróRro

O projeto üsa incluir conteúdos na grade curricular dos diversos níveis de

A intenção do projeto é levar as escolas instrução para a valorização e

respeito ao idoso

Somos favoráveis à aprovação do projeto

Este éo nosso relatório

c.
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CMC/mari

ensino formal.
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I ( Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas, 3 de maio de 2007

coprrssÃo rmruraçÃo, FTANANÇAS f, oRÇAMENTo.

Ref.: Projeto de l,ei n' 07312006 - Determina inclusão de conteúdos na grade
curricular dos diversos níveis de ensino formal,

Rrlarónlo

O prqeto visa incluir conteúdos na grade curricular dos diversos níveis de

O projeto não es1á acompaúado da estimativa de despesa orçamentári4
por ser de iniciativa do Legislativo e gerar despesa para Executivo.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Este éo nosso relatório

q
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L1
l(

CMC/mari

Rua Pâdre A[tônio Corrêia,l63 - Centro - Congonhay}lc -Tel.: (31) 3731-1840 - Site: Nnw.câmârâcotrgonhâs. mg.com,br/ E-mail: congonhâs@camàracongonhâs.mg.gov.br

ensino formal.
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mle 9v[tr"ç5

REQti [,Rr Nr [,N'r'O 2 I 7/2007

Exmo.Sr
EVANDRO ALVDS DE ALMEIDA
Plesidenle rla Câmara Municipal de Vereadorcs

O Vereador que J presente subscreve, em conformidade com o art.275 do

Regimento lllemo, ouüdo o Plenário, requer a V- Exa- que seja dispensada a votação pelo
Plenáno do parecer da redação linal dos Projeos de Leis n" 0192ffi7,O2312OO7,045n0O6
e 07J/2006 e do Proj eto de Decr;to Legislativo n' ü)72fi)7.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitaçào se justifica para dar celeridade à traÍnitação dos prqetos

Câmara N,lLrn icrpal de Con has I ,"/^

-4.

o de 2007

ADI ARG O BARBOSA
ereador

PÀL OÉ CONÊON'TA.
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nroecÃo rrryel

Comissão de L,cgislação. Justiça c Redação Final .

Ref.: Projeto de ki n'O73/2ffi6 - I)etcrmina inclusão de conteúdos na Grade Curricular dos
diversos níveis de ensino formal.

O projeto de Lei n" 073/2006, de autoria do Vereador Múcio Corrêa
Evangelista, após ter sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para
claboração da redação Íinal.

Obedecendo aos requisitos da técnica legislativa, não foram promovidas
correções de linguagem e forma, nos termos do Regimento Inierno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Rc

ir- 'J

l u,-), tr,' r (-í

t-
CMC'mgrm b/t

Rúâ padre AÍtônio corrêia,l63 - centro - Congonhas/MC -Tel.: (31) 3731-1840 - Sire: w§w.camrrâcongonhâs. mg.com br/ E-mâil: congonhâ§@câmaracongoohâ§ mg'got'br

Câmara Municipal de Congoúas, 23 de maio de 2007.
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Mi'no"

enonostçÃo DE LEI N'ot8/2007

Determina inclusão de conteúdos na Grade Curricular dos diversos niveis
de ensino formal.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decret4 e

eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei.

AÍ. l" Fica determinada a incluúo de conteúdos voltados ao processo

de envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a
produzir conhecimentos sobre este tem4 na grade curricular dos diversos níveis de ensino
formal.

Art. 2' As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais. se

necessário.

Art. 3" O Poder Executivo aditará os atos necessários com vistas à

regulamentação do disposto nesta Lei, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congoúas, 25 de maio de 2007

t
/c.-'--'

S DE ALMEIDA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/uglrn
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Rua pâdrê An(ônio Corrêiâ,t63 - Centro - Congonhas/)tc -Tê1.: (31) 37ll-1840 - Site: \rww.camâracongonhâs. mg.com.br/ f-mail: congonhas(ri camâra$Ígonha§.mg.goY.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n o PMC/SECTOV/25312007

Exmo. Sr.

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONCTONHAS,4\,ÍG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente,

Congonhas, 18 de junho de 2007

,.srriiura do

LEITURA EM PI,ENÁRIO

,)'09 Ri:r.-:.r..:rlo Ú^.L

Em op / oo_lo+
CÂMARÂ I{UNICIPÂL DE CCI]GONHAS

Encaminhamos Veto lntegral à Proposição de Lei n.o 018/2007 que

"Delermirut inclusão de conteddos ru Grale Curricttlar dos diversos níveis de ensino

fundamentaf'.

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

ARNALDO DA S AO
Secretário Muni Governo

á*,o

PRAçA PRESTDENÍE KUBITSCHEK, 135 - CENTRo - CoNGoNHAS - MG - CEP 36415-000 - IEL.: (31)373'11300 - Flü: (3't) 373'1-'1240 - wwwcongonhas.mg.oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Veto Integral à Proposição de Lei n" 01812007,

RAZOES DO VETO
issioatura &

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Comunico a Vossas Excelências que, nos terÍnos do àrt.77, inciso II, da Lei Orgânica do
Município, decidi vetar integraimente a Proposição de Lei no 018/2A07 que "Determina
inclusáo de conteúdos na Grade Curricular dos diversos niveis de ensino formal"

O presente Veto deve ser mantido por essa Casa Legislativa, pelo que propugnamosr
tendo em vista as razões de fato e direito. Ouvidos, a Secretaria Municipal de Educação e a
Procuradoria Jurídica manifestaram-se pelo veto conforme as razões abaixo:

De acordo com os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs), os objetivos gerais do
Ensino Fundamental em cada área estão pautados na ética, saúde, meio ambiente, orientação
sexual e pluraridade cuhural, que são componentes dos Temas Transversais.

Os PCNs, ao propor uma educação comprometida com a cidadani4 elegerarq baseados
no texto constitucional, principios segundo os quais deve orientar a educação escolar:

a) Dignidade da pessoa humana - respeito aos direitos humanos, repúdio à
discriminação de qualquer tipo, acesso a condições de vida digna, respeito mútuo nas relações
interpessoais, públicas e privadas.

b) Igualdade de direitos- refere-se à necessidade de garantir a todos a mesma dignidade
e possibilidade de exercício de cidadania. Para tanto há que se considerar o princípio da
equidade, isto e, que existem diferengs (étnicas, culturais, regionais, de gênero, etc.) e
desigualdades (socioeconômicas) que necessitam ser levadas em conta para que a igualdade seja
efetivamente alcançada.

c) Participação- principio democrático

d) Co-responsabilidade pela vida social- a responsabilidade de todos na construção e

ampliação da democracia no Brasil.

A inclusão de conteúdos voltados paÍa o processo de envelhecimento, ao respeito à
valorização do idoso de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre este,

na Mâtriz curricular (nomenclatura atualizada) dos diversos níveis de ensino formal, não se fez
necessário, uma vez que estes temâs esÍão de acordo com os Parâmetros Curriculares
Nacionais (PCNs), foram inseridos nos Temas Transversais e sâo trabalhados de forma a
permear todos os conÍeúdos ou disciplinas, relacionando-os às questões da atualidade. A
integração, a extensão e a profundidade do trabalho podem se dar em dilerentes níveis.

l'/"\ '
o/"rt-, ?ntto 3r/r/"

PREFEITO MU}IICIPAL

Adenir
de Oliveira

PÍocurador GêÍãI

0

PRAçA PRESIDENÍE KUBIISCHEK, 135-CENTRO-CONG0NHAS-MG-CEP36415-000-IEL.: (31)3731-1300-Flü; (31)3731-1240 - www.congonhas.mq.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Os temas não constituem novas áreas, pressupondo um tratamento integrado nas

diferentes areas. Refletir e atuar consciente na educação de valores e âtitudes em todas as áreas
são pontos da proposta da transversalidade.

Na prática pedagógica, interdisciplinaridade e transversalidade alimentam-se
mutuamente, pois o tratamento das questões trazidas pelos Temas transversais expõe as inter-
relações entre os objetivos de coúecimento, de forma que não é possível fazer um trabalho
pautâdo na transversalidade tornando-se uma perspectiva disciplinar rígida, dão sentido
social a princípios próprios das áreas convencionais, superando assim o aprender apenas
pela necessidade escolar.

Não é possível modificar ou inserir qualquer conteúdo na Matriz Curricular no meio
do ano letivo. Toda modificação só poderá se realizar após aprovação da Superintendência
Regional de Ensino -SRE.

Embasamento Legal:

LDB -Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional N" 9394, de 20 de dezembro de
1996

Parâmetros Curriculares Nacionais @CNs)-Secretaria de Educação Fundamental.

Art. 205 e 214 e outros da CF de 1988 e outros

Essas, nobres Edis, são as razões que me levaram a vetar o projeto em causa. as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Seúores Membros do Legislativo.

Congonhas, 18 de junho de2O07.

NDERSON C
Prefeito de

J,^ I^;-o
Congonhas
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rnorostçÃo DE LEI N'olE/2007

Determina inclusão de conteúdos na Grade Curricular dos diversos níveis
de ensino formal.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Geraig decretq e
eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art l" Fica deteÍminsda a inclusão de conteudos voltados ao processo
de envelhecimento, ao respeito e à valorizaç5o do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a
produzir coúecimentos sobre este têm4 na grade cuniorlar dos diversos níveis de ensino
formal.

ArL 2" As despesas decorrentes destr Lei correrão à conta de dotaçôes
orçam€ntá,Íias próprias, Íicando o Poder Executivo autorizado a abrir creditos adicionais, se
necessário.

Art 3" O Poder Executivo aditará os atos necessirios com vistas à
regulamentação do disposto nesta Lei, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias.

Art. 4' Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação.

Câmara de Congonhas, 25 de maio de 2007.

c"-.-.
DE ALMEIDA

te da Mesa Diretore de
Cimre Municipel de Congonhas

o
CMC/mgrm

,r,*$,.ã"

Rur prdÍe Atrtônlo coÍrêtr,lúl - c.rrm - congothri/Mc -T.1.: (31) 3731J&0 - SiG: wws|JrnrrrcoDgonhr§. mg.com.Dr/ E"mril: cotlgon] @crmrrrcongothü'mg'gov.br
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r Câmara Municipal de Congonhas

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 25 dejunho de2OO7.

\í

A.-LVES

em íe
PORTARIA CMC/No 051t2007.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo lnciso XlX, do
artigo 42, e pelo artigo 192, ambos do Regimento lnterno,
combínado com a alínea "D" do lnciso ll, do artigo 31, da
Lei Orgânica Municipal, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1o - Fica constituída Comissão Especial composta pelos
Vereadores Joáo Lourenço Gonçalves, Adivar Geraldo Barbosa, Gilvando Carlos
Barrêto, Eduardo Cordeiro Matosinhos e Vanderlei Custódio Martins, para, sob a
presidência do primêiro, analisar e emitir parêcêr sobre o VETO INTEGRAL A
PROPOSTçÂO DE Lei 018/2007 - DETERMTNA TNCLUSÃO DE CONTEÚOOS run
GRAOE CURRICULAR OOS DIVERSOS NíVE6 OE ENSINO FORMAL, APOSTO

pelo Prefeito Municipal.

Art.2o - A Comissão terá o prazo de 10 (dez) dias, a partir da
data da publicaçáo desta portaria para a mnclusão dos trabalhos.

l(,
DE ALMEIDA

residente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

CMClmgrm

RuâpadreAntôlioCorrêia,l63-Centro-Congonhas/Mc-T€l.t(31)3731-1840-Site:ww.camaracongonhas,mg.com.br/E-mâil:coogoÍhâs@crmÀracongonhs§.mg.gov.br
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I Câmara Municipal de Congonhast

míe çútoú

a*

Congonhas, 03 de julho de 2007
à

Comissão Especial nomeada pela Poftaria n' 051/2007.

Ref.: Veto integral à Proposição de Lei n' Ol8l2OO7 - Determina Inclusão de
Conteúdos na Grade Curricular dos Diyersos Níveis de Ensino Formal,

O Chefe do Executivo vetou integÍalmente a proposição de lei n" 018/2007
Determina lnclusão de Conteúdos na Grade Curricular dos Diversos Niveis de Ensino
Formal.

Que conforme embasamento constitucional na Lei 9.394 de 20112/96,LDB e

parâmetros curriculares nacionais, Secretaria de cação Fundamental MEC/SEF e aúigos
205, l4 e outros da Constituição Federal/8 up o pro ento do veto

E o meu relatório

d,O" *, o
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ADI ARG RBOSA

1-L

Relator
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I Câmara Municipal de Congonhas
míe ${too'S

0ficio
Assunto
Origem
Dâta

cNtrClsF,l423/2007
Encaminhamento,{Faz
Secretaria da Câmara
13t07/2007

Senhor Prefeito.

Encamiúamos a V. Exa. os trabalhos das reuniõcs ordinárias dos dias 4. I I e
l3 de julho

Veto Integrâl à Proposição de Lei n" 018/2ü)7 (Projeto de Lei 073/2fi)ó) - Determina a inclusão de
contcúdos na grade curricular dos divcrsos nivcis de cnsino formal - Veto mantido por 6 votos
favoráveis e 0l contrário. em votação secrcta.

Projeto de Lei n" 0(X/200,6 - Dá nova rcdação aos arts. 3" e 4n e inserc os aÍts. 4-A e 4-B na Lci no

2.526- dc 25 de agosto de 2005, quc autorizou doaçâo de imóvel à Cia. Sidcrurgica Nacional -
Aprovado em única discussão c votação por -5 votos favorávcis, 02 contrá,rios e 0l abstençâo.
(Proposição de Lci n" 02712007).

Projeto Substitutivo n'ü)l ao Projeto de Lei n" 016/2006 - Dispõe sobre o Conselho Municipal de
Saúde CMS e dá outras providências. - Aprovado cm única discussão c votação por 5 votos
favoáveis e 03 contrários. (Proposição de Lei n' 028i2007).

Projeto de Lei n'031/200ó - Autoriza a realização de dcspesa com o Circuito Mineiro de Trekking -
Aprovado em ünica discussão e votação por 5 votos favoáveis e 02 contrários. (Proposição de Lci no

079/2007).

Projeto de Lei n' 032/2006 - Altera a Lei n" 2.576. de 29 dc dezembro de 2005, e dá outras
provrdências - Aprovado em única discussão c votação por 5 yotos favorávcis e 02 contrários.
(Proposição de Lci n" 030/2007).

Projeto de Lei n" 033/2ü)ó - Dá nova redação á alinea "e", do inciso III, do art. 2" da Lei 2.117. de

27 de novcmbro de 1996. que "Cna o Conselho de Dcsenvolvimento Econômico de Congoúas
CONDEC. alterada pela Lei n' 7.648, dc 5 de outubro de 2006 - Aprovado em única discussào e

votação por 5 votos favoráveis e 0l contnírio. (Proposição de Lei n' 03 l/2007).

Projeto de Lei n" 035/2006 - Dcsafeta área dc tcrreno de sua característica institucional, transfere-a
para o patrimônio disponível do Municipio, autoriza doação à Associação Congoúense de Riá<lio

Amadores e Socicdade Omitológica de Congonhas do Campo para construÉo de suas sedes e dá

outras proüdências - Aprovado em única discussão € votação por 6 votos favoráveis. (Proposição de

Lei n' 032/2007).

Projeto de Lei n" 036/2006 - Dispõc sobre as diretrizcs para a elaboração da Lei Orçamenária de

2008 e úi outras providências - Aprovado cm única discussão e votação por 6 votos favoráveis.

lProposiçào de Lci n' 033/2007).

Projeto de Lei n' 040/2fi)ó - Autoriza âberturâ de crédito especial - Aprovado em única discussào

c votaÉo por 4 votos favoniveis c 0l contrário. (Proposição de Lei n" 036/2007).
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iro'
Projeto de Lei n" 041/2006 - Autoriza abertura de crédito especial - Aprovado em única discus
c votação por 4 votos favoráveis e 0l abstençâo. (Proposição de Lei n' 03712007)

Projeto de Lei n' 042/2006 - Dispõe Autoriza aberturâ de crédito especial - Aprovado em únrca
discussâo c votação por 4 votos favorávcis c 0l contrário. (Proposiçâo de Lei n" 038i2007).

Projeto Substitutivo n" fi)l ao Projeto de Lei n'O44l2Oú - Dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Educação - Aprovado cm única discussão e votação por 6 votos favoávcis. (Proposi@o
dc Lei n" 039/2007).

Projeto de Lei n'(H9l2006 - Autoriza abertura de crédito especial - Aprovado em única discussào
c votação por 8 votos favoráveis. (Proposição de Lei n'040/2007).

Projeto de Lei n'050/2ü)6 - Autoriza contribuição à Associação de Pais, Amigos e Excepcionais
de Congonhas - APAE - Aprovado cm única discussão c votação por 8 votos favoáveis. com
cmenda. (Proposição de Lci n'041/2007).

Projeto de Lei n" 051/20(X - Autoriza a concessão de subcnção social para a ''Associação Cultural
Canto Livre" - Aprovado em única discussão e votaçâo por 6 votos favoráveis. (Proposição dc Lei no

035/2007)

Projeto de Lei n' 052/2006 - Autoriza contribuição à Liga Congonhcnsc dc Desportos - Aprovado
em única discussão e votâção por 6 votos favoáveis. (Proposição de Lci n" 034/2007).

Projeto dc Decreto Legislativo n" 016/2007 Concede Diploma dc Honra ao Merito ao Sr. Jose

Scrafim dc Souza - Aprovado cm única discussão e votação por 07 votos favoráveis (D€creto

Lcgislativo n'

Atenciosamente

EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara lVlunicipal de Congonhas

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal
Congonhas - MG
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